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Pelo presente Termo de Contrato, regido pela l-,ei Federal n.o

l4.l33l2l e alterações posteriores, que entre si celebram a
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTEI\CIA SOCIAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa juríclica de direito
publico interno, CNPJ sob o no 19.498.281/0001-82, com
sede à Avenida Dezessete de Abril, Ito 315, Bairro: Centro,
Capela do AIto Alegre, Bahia, neste ato representado pelo,

Sr.' Gabriela Almeida de Oliveira Argolo, Gestora do
Fundo doravante denominado

outro , a erlrrpesa LMS
I.TDA, inscrito no

Resiclente à Praça

la do Alto Alegre,
pelo Sro Leonardo

bo de Souza, cla l(C 1004485425 SSP-

BA. e CPF rro 025.000.745-28, denonrittando-se a partir de

agora CONTRAI'ADO. Resolvem firnrar o presente Tenno
de Contrato, corn base na Dispensa de Licitação nu

029121J24, regido no qLre couber pela Lei Federal no

l4.l33l2l e aLterações subsequentes, e pelas cláusulas e

condições abaixo estabelecidas :

)

Constituio objeto do presente contrato a Aquisição de 400 kits,de alimentos e higiene, destinado
a concessão do Bcneficio Eventual de Alimentaçâo e fligiene, às famílias/inrlividuos, para
atender situações tle vulnerabilidade provqcada pela falta de condiçõcs soci«reconômicas no
Nlunicípio de Capela do Alto Alegre-BA, conforme disposições estabeleciclas na Dispensa de
Licitação n" 02912021, autorízaçáo corrtida nos Processo Administrativo de n" 04412024, que

independente de transorição integraÍn o.presente contrato, e Anexo tlnico deste instrumento
contratua l.

crÁusulA sEGUr\DA - REGIME DE ExncuÇÃo

O presente contrato terá reginre de execução do tipo parcelado, confbrmc ner.:essicladc clo uso do

clÁusur-A TERCETRA - Do rNsrRuMENTo vrxcuuróRro

O presente contrÍrto está vinculaclo ao Processo Acinrinistrativo n" 04412024. Dispensa de

Licitação no 02912A24, e proposta comercial apresentada pela CONTRA'IADA, que

independente de transcrição integram este instrumento contratual.

cr,Áusur,A euArtrA - vALoR E cor\DlÇÕus nr pAcAMtrN'ro.

['ela perf'eira execuçâcl dos serviços, ob.ieto deste oontrato e obdecidas as clemais condições
estiptrladas neste irrstrurlento, a CONTRATANT'E pagarâ à CONTRA'|AI)A o valor global é

de R$ 52.068,00 (Cinquenta c dois mil e sessenta e oito reais), sendo este. produto clos preços

unitários do itenr coustante no anexo úrnico deste instrumento.

{
It

i



V

§/

\-/

FHEFEITUj RA ftfiUilJ ITIFEL ilE
TAPETA Bü AtTÜ AtEGR.H " BAHIA

Pardgrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com
os seruiços prestados. devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, enr caso de erro.

Parágrdo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade Íiscal, devendo ser comprovada rnediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n" 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal n" 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro clo seu prazo de validade (Lei Federal no
12.4401201 I e 14.333121);

d) Certidão Negativa de débitos, çmitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se
localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legaltnente.

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou
domicilio,dentrodoseuprazodevalidade;

CIÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE

Mediante expresso pedido da CONTRATADA. o presente contrato poderá ter seus preços
reajustados pelo IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgaclo pelo IBGE nra data
base do termo de Reajuste, observado o transcurso de I (um) ano entre a data cle assinatura do
contrato e do pedido pleiteado.

Pardgrafo Primeiro: Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CONT'RATADA e
elaborar Termo de Reajuste Contratual dbfinindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato,
ern período máximo de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

Sobre o valor da Prestação cle sen,iços/produtos fornecidos objeto deste contrato, o
CONTRATAN'|E deverá realizar a Retenção do Imposto de Renda conforme percentuais
estatrelecidos no anexo I da Instrução Normativa RFB.ne 1234, de I I de Janeiro de 201 I e Decreto
Municipal no 084 de 24 de Julho de 2023, sob pena de ficar configurada rcrrúncia de receita nos
termos da Lei Cornplenrentar I 0 l/00.
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA íJeverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do
Imposto de Renda sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fornecidos, sob pena
sofrer retenção conforme apuração realizada pela CONTRATANTE.
Parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de Imposto de Renda.
deverá encaminhar em conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos I.
II ou lll do Decreto Municipal n" 08412023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, para fins de
compr ovação da Isenção pretendida."

CLÁUSULA SETIMA - DOS ITENS

4.1 - Os itens deverão ser entregues em conformidade com as condições contidas no Processo
Adm. no 04412024 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este
contrato,
4.2 - Os Itens serào entregues no Município de Capela do Alto Alegre e recebido por servidor
responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual
procederá à conferência irnediata do material.
ParágraÍb Primeiro ' 0 recebimento do objeto aqui registrado só se dârá após adotados, pelo
Município, todos os procedimentos previstos no art. I40, inciso II, da t,ei n." I4.133121.
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4.3 - Em caso de divergência entre a OF e a Nota FiscaUFatura ou entre os objetos efetivamente
entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, para adoção das
pr ov idências cabíveis.
4.4 - O prazo para entrega do item será imediato, contados a partir da assinatura do termo de
contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderâ ser proÍrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e

desde que ocorra rnotivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
Anual:

CLÁUSULA

Para este contrato não foram

I - Constitui obrigação da C
a) Prestar as informações e os

b) Designar Servidor
c) Efetuar os

U - Constitui
a) Responder em AOS SEUS

execução do objeto,
vales-refeições, vale

pelo contratado;
deste instrumento;

as despesas decorrentes da

impostos, contribuição de

e trabalhistas;
b) Responder por ou a tercerros,

clecorrentes de

c) Comunicar à de c,aráter Lrrgente, além de
prestar do contrato:

d) Ernitir v igente;
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
Í) Entregar os Bens/Serviços confonne definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do oonhato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitação. ou para a qualificação, na contratação direta;

ct Áusur,a oÉcrua rRIMEIRA - DA ALTEnaÇÃo

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:
I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto. por motivo
dev idarnente j ustifi cado;
b) Para rnodificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite pennitido por lei.

{

ORGAO/UNIDADE PI
:

DEEMEI{TO
»rcSPESA

FOI{TE DE
RECURSOS

071 I - Fundo
Municipal de

Assistência Social

Material,,

Cratuita
para

1.500.0000
1.660.0000

I .661.0000

cLÁusuLA orrAVA - DA DorAÇÃo oRÇAMENTÁnra

2039 - Beneffcios Eventuais da

Assistêncial Social
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II - Por acordoo quando:
a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por rnotivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato ern caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

PardgruÍb Primeiro: A C condições deste contrato, os

acréscimos olr sltpressões
Contrato.
Pardgrufo Segundo: A
dias, prorrogáveis por igual
Ílnanceircl do contrato.

pedidos de

cento) do valor inicial do

em prazo n-ráximo de 20

do equilíbrio econômico-

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA _ DA RESCISÃo

Dar-se-á a rescisão de pleno direito desto Contrato, independentemente de notificação judicial ou
extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sem prejuízos das sanções

aplicáveis.

Pardgrafo Primeiro: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRA'I'ADA, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela
execução do Contrato até a sua rescisão.
Pardgrafo Segundo: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

cl,Áusul,l »Écma TERCETRA - DA FoRÇA MAroR

Caso o CONTRATADO, por motivo de- força maior, fiqüé temporariamente impedido de cumprir,
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comuniear o.fato imediatarnente à fiscalização,
ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

§ 1o. Na ocorrência de motivo de força maio4 o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONI'RATANTE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão sntre si por atraso decorrente de

força maior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAs PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a
CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.' 14.133121, gararrtindo a prévia e ampla
defesa em processo administrativo.

§ lo- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

l. 0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do serviço não realizado

II. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.

{
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§2o- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da irnputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FTINDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n' 14.133121 e suas alterações
posteriores, colt stitu i ndo

CLÁUSULA DECIMA

ato jurídico signatárias de direito adquirido

O presente contrato 3111212024, podendo

ter seu prazo prorrogado

CLÁUSULA DECIMA

Irica designado a Sr."

aoompanhar, i nspec iclnar
acordo com a Lei no 14.1

e alterações posteriores

Juliany Pereira cula no 680, §orl o ob.ietivo de

\/

v

CLÁUSULA

Irica eleito o

, encarninhar e verificar
3312t.

execução deste contrato de

de qualqr"rer outro por
Contrato.

foro do Muni
mais privilegiado que seja,
Assim, por estarern justas

a

uarsquer
de

ao

(duas) vias de igual teor e fbrrn a, dando.o born

Termo de Contrato, em 2
de duas testemunhas.

Balria, l3 de Maio de 2A24

e
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LMS MINIMERCADO CAPELENSE LTDA
Rep. Sr. Leonardo Lobo de Souza

CONTRATADO

Testemunhas:

Nome:
cPF:g \ k6'39 tss^ V

íhrr^/
CPF: ü 67 íÇ,1 , 1Lç -ü)

FUNDO ASSiSTENCIA SOCIAL
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R$ 108,67
,.,,,,,',1'

)

RS 43.468,00

_ IT'EM :,.

01

400 kits de alimentos, quando da
entrega parcelada deverá estar
devidamente embalado com a

seguinte quantidade: A2 (dois) quilos
de arroz parboilizado, 02 (duas) latas
125 gr de sardinha em o1éo, 02

quilo de açucar, 01

marinho iodado, 02 (

soja, 01 (um) pacote
po integral, 02 (dois)
çafé em pó, L2 (doze

manclioca artesanal ou
(um) extrato
concentrado.

de

0

de

2509r
ovos de

da granja, 01 (um)

300de tomate

quilos de feijão

de macarrão tipo
pacotes 5009 de

UI{D R$ 2L,50 R$ 8.600,00

400 kits de higien

sabonetes em barra com
crerne dental cour 90 gr,
âgua sanitária, 0l (um)
04 (quatro) rolos papel
30 metros çada;

a

(dois
(8t,01

um) 1i

90
1(

entrega
devidamente
seguinte q

02

/ÀLr) TTOTAL RS 52.068,00

ANEXO UNICO

V. TOTAL

400

I
:j

{,
t

I
I
I
I
I

!
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RESUMO DO CONTRATO N" O63DA24

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAPELA DO
ALTO ALEGRB, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob o rro 19.498.281/0001-
82, com sede à Avenida Dezessete de Abril, no 315, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre,
Bahia, neste ato representado pelo, Sr." Gabriela Almeida de Oliveira Argolo, Gestora do
Fundo Municipal.
Contratado: LMS MINIMERCADO CAPELENSE LTDA, inscrito no CNPJ sob o no

11.727.828/0001-62, Residente à Praça Machado, r1o 78, Centro, Capela do Alto
Alegre, Estado da Bahia, neste de Souza, portador da

Objeto: Aquisição de do Benefício
situações de

vLrlnerabilidade icípio de Capela do

Alto Alegre-BA.
Fundamentação Legal:
Valor do Contrato: R$
Data da Assinatura: l3

00

cédula da RG 100448

Eventual de Al

v

\-,

\-/

e )
de 2024
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TUISIJIITÜ DO CONTITATO N" 063 12024

(lintratante: FUNDO MUNICIPAL DE ÂSSISTENCIA SOCIAL DE CAPELA DO AL'I'O ALEGRE, pessoa

.irii r,.lica cle clireito público irrterno, CNPJ sob o n" 19.498.281/0001-82, cont sede à Avenida l)ezessete de Abril, no 315,

lltirlo: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado pelo, Sr.u Gabriela Almeida de Oliveira
Argokr, Gestora do Fundo Municipal.
Cr,,;ntratado: Ll\{S MINIMERCADO CAPELENSE LTDA, inscrito no CNPJ sttb o n" 11.727.82810001-62,
It u:;iiicntc zi Praça Joacprim Mzrchado, nu 7tl, Ccntro, Capeta do Alto Alegrc, Estado da Bahia, ncstc ato representada pelo
Sr'" i.eonardo Lobo de Souza, poüador da cédula da llG 1004485425 SSP-BA, e CPF n" 025.000.745-28.
Ot;jtto: Aquisiç:ão dc'400 kits cle alimentos e higiene, destinado a concessão do Beneflcio Eventual de Alimentação e

llrr:icnc, às famílias/individuos, para atenrJer situações de vulnerabilidade provocada pela falta de condiçôes
s(;(;uccLrrômicas no Município de Capcla tlo Alto Alegre-BA.
Fririelantentação l-egal: Ar1 75 Inciso II da 1.ei n' 14,133 2021.
\ iiitr do Contrato: It$ 52.068,00 (Cinquc'nta e clois mil e sessenta e oito reais).
Fi:rt;r dâ Assinatura: l3 de Maio de 2024.

v, or4iitlciil: 3l de Dezenltlro de 2021

v

I)i'açir Jcraquim Maçhado, No l;?0, lcAnclar- Centro, üep: 44645-000, Fone/Íax: (75)3690-2222, E-nrail preÍeituradecapela@yahoo.com

rl:ite r.ioi)rrrneilto pod$ siÇr verificado nCI r,irCtrerr:c eletrônic,l
r rttps :lirrrijiip. or!]. bri

:,irrtiÍit.;r,itj<; cle Registro de []r<,rüramas rjc Coilüirtadür - iir"ct:e$s{l iio: í:JR 51 2ü17 000515-0 - lNPl
:,'.t l: l , l .

r*\i*/$üír,

,il§ffiHr,

\rWf,.



]*UTITrcíPlo DE GAPEI-.A DO ALTO ALEGRE
FAE}*IA PI.tstICA NflÜGPAL

Data lmpressáo:18f,c4f?s24

CERTIDÃO NEGATÍT'A T}E TRIBUTOSi IT'I{CIPAIS
!l' ffi24
Emitsão: ffi
Velilrde: ffi

l,rís ,,/NmERaADO C[pgLrtt LTDA

cGft 0tr,;flfl0,t6lr00ii,&t
CÀIPJ: ,l.lÍf-effil62
CiIAE: iÍTllLrffi
FÊt -m,lqut riGilIDo,TS
SUPERffi
CEàITFO

11ô15-0AO - AApflJ. DO ALTO,ruf6pg- gl

EM cUMPRlirENTo Ào OESPACHo EXAFIADo EM PEÍÇ,{O pRoTocoláoA ,{ESTE ôneÃo e,
RES§ALVADO o DREno oA FAZENoA aisucA Mr*{rcpÁL-DÊ tt{scREvER E coBR^R olvtols ouÉ
vENl{AM A S€R ÂPt RADÀS, CERTIFI@, PARA O§ O€V|OOG FfitlS DE DllElTO, CUE, tIAI.OAt{ÍrO REVER
os REGlsrRos DA otuoe ArvA tNscRTA NÊsrÂ REpAnmçâq vemrrccnreE A ÍNExtsrÊisl DE
oÉenos neunvos À NsicRtÇÃo ÂcrilÀ E pâRA coNsrAR osrEmrffi cuE FossE rxrRlloe esrÃ
CERTTDÃo tEGATtvÀ Oe fnrgúc uutrcpils.

OBSSTJALAUER RÀSlJRA OTI ETTE}DÀTORIUÀRJI IüJLO ESTE DOCI.'i'ENTO.
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cungrnão tÍEctrÍt r oe ofiBrros ÍBrBàr.srsrÀs

Nome: LI"IS UIIiIIHERCÀDO CÃPELENSE LTDÀ (!&ÍRfZ E fftlil'Is)
CNPJ: 11.'t2'7 - 828/OCI07-62
Certidão n": 26766046 12A24
Expedição: L6/04/20241 às 15:28:53
Val-idadez ]-3lLO/2024 - 180 (cento e oítenta) dias, contados da data
de sua expediçâo.

Certifica-se que lil§ ffiilIllERCeDO GtPELEttSE LIDã OiITBIZ B I"IIÃLIS,,
inscrito(a) no CNPJ sob o no Lt^.721.828/0O01-62, [ão COI§Iã' como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitída com base nos arts. 642-â e 883-A da Consolídação
das Leis do Trabal-ho, acrescentados pefas Leis n§.o 12.4{0/?011 e
13.467/2QL7, e no Àtô 0L/2022 da CGüT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes dest.a Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurí.dica, a Certidão atesta ã empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
À aceitaÇão desta certidão coadiciona-se à werificaçâo de sua
autenticidade no portal do tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: /lwww.tst. jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

ilrmcção rrBGuãIEE
Do Banco Nacional de Devedores Trabaltristas eonstam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e iurídicas
inadimplentês perantê a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recOlhimêntos previdenciários, a honorários, a Custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em leii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conci)-iação Prévia ou dernais titulos €Íue, por
disposiçâo legal-, contiver força executiva.
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G{}VERNO I}OE§TâIX} DÁ BÂHIÁ

§EC§SIâIIIÂI}ÂTâZENDA

Emissão: 16lMl2O24 I 5:20

Certidão Negativa de Débitos Tkibutrflrios

,l
\r.,

\*,

(Eíüüd. FÍr G oftftc do. üts. lÍ3 r íí'ú de Ld 3,956 dc tt dr úaçúro ú. íSt - Códigto
TrÍbutário do ErMo da Bshia}

Certktrio hft 2OIt'ÍÍ6iIg0f,I

RAZÃO SOCIâL

LIT{^§ MINffi CAPELEN§§ UTI}A

tns-RtÇÃo E§fiADtlH.

0Eó*3r1.4f;t

GPJ

I-l',12ls28l0ttr-úI

-Fi", certEficado We não cambm, êÉ â preeente tÍata, pendârrcks rIe rsponm rHe d* peecoa Íítft:a or ftríüca âcirnâ
k emlificatla, rcúãtirâs aos trrlhr$e *niÍ#eedos pc tse Sgcdaúia.

Esta cer[dfu eÍrdoba todos m seus edabdecirerÍm qu*üo à tnexüilêntÍa & débilG, trdusiw m ircqitre na Dívtla
Atiya, de cornpetànc{a da Prooradoria Geral do Estado, ressah.ado o dirdoda Fcenda Rrbl'rce do Estado da Bahkl

drar ry*squar dÉbíloe que vhrem a serqpuradoe pdÊsiffmer*Ê.

Emitkb sn JSfi/!Í}!{, BÍrfinrÍ}e PütBÍi,â no 918/99, sêÍtdo utrda por 60 da+ sredos a pad&r da dü de sua
emiss&.

r=\f

AUTETTITICIDADE DESTE IXICI,IIETTTO PODE SR COTPROT,ÂDA I{â§ HÍTPETOilÂS FfrZET{DÂru,
O{, VlÂ IIITERNET, NO ENDEREçO lrttr/,\rwr*etra$a.goubr

Vállda cun a apresêntçüo conlüÍüa do cartâo odghal de insoifro no CPF ou no CNPJ da
Sstrth*a da Rêeih &aa do tlhf,#bda fuenda

PIEÍEl&I RelCütidaoNqgnti va. qpt

\../



V

\-z'"'Y

nt'/

V

\,

cÃl t^dr
:-.:J..1 :{,,{r, I,:.: (. ;l..,li :\'l :...r. i ti:i-:[t: HAl.-

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscriçáo:
Razão

tL,727.828/0001-62

LMS MINIMERCADO CAPELENSE LTDA ME

loAQUrM MACHADo 78 I CENTRO I CAPELA D0 ALTo ALEGRE / BA I
44645 - 000

t:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em Situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validader0l/0 5120?4 a 30/0 5/2024

Certificação Número: 20 2"405010 t3 027377 18264

Informação obtida ern 1010512024 11:59:19

A utillzação deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condícionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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do Brüil
da F+rrrÉ ]lriond

cERnDÃO TGGATUA oC OÉg]TOS RELATMCXT AO§ TRBUrt§ FÊntRAIS C À OfiMI
ATIVA DA U}IIÃO

Nonre: Lt§ HINBIERCADO CÀPELEIiSE LTDA
CIIPJ: ll .727.828fim1{2

Ressalvado o direito dê a Fazenda Nacional cobrar s in§crever quâi§quer diviüâ§ de
responsabilidade do srjeito passivo acima iderüificado que vieram a ser apuradas, á cerlificado que

náo constam p€ndôÍrdc enr sau nome, r€lativas a tréfrs fihtúbs a&ftiseados pela Secrffiüa
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscri@es em Dívida Ativa da União (OAU) iunto à

Procmedoüa€eral da Fucnda àladonal (P§I'l).

Esta oslirlão é yáfida psra o esfabelecinrerrb Ín*iz ê suas fiüab e, m caeode mteIodtrativo, pere

todos gs ór9ão§ e fuÍdos DrlbtiG tla adnrinftúaçáo dirda a ele triuildc. R*rese à siüpção do

sgjefür pas5ivo no ârnürto da RFB e da PGFH e aürange_indusive I oaniUrçOes §ociÍtls prevüdas

"á 
etúas 'a's lf do parágre rinico do aÍt I Í da Ld no &212, de 2{ de iüo & 1S1-

A aceitação desta coítideo está condinixrada à wincação de srm a*erfic*Íade na lnterngt, nos

eÍdeÍBços <tdpÍf,ô.grov.bp cru {@r/ww.pgfrugqr.br>.

corüdâo eÍdüüâ graMrrrerre com base na Portaia ÇonfirÍrtâ pp1p661 po L751 , & 2170fin14-

Emilida às 0E:32:23 do ü8 lERAfrl0E.l drora e data dB BresÍEa>.

Vâtda aÉ 151$m21.
Código de conbole da certi§o: 7B1G.8E:lrlE AG-FFE7

AuahuêÍ ra$ra otr cmenda invelidará este doormenb.
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